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Termo de Aditamento ao Contrato nº 307/22 

Contrato/ Aditivo nº 009/2023 
Processo Admini strativo nº 71.358/2022 anexo ao de nº 49.687/2022 - Dispensa de Licitação Art 24,11 da Lei 
de Licitações 
Contratante: MUNJCÍPIO DE BOTUCA TU 
Contratada: ELIAS GABRIEL DA ROCHA JUNíOR - EIRELI 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE TOPOGRAFIA PARA LEVANTAMENTO 
PLANIALTRIMÉTRICO CADASTRAL NO CÓRREGO ÁGUA FRIA E SEU ENTORNO, PARA 
SUBSIDIAR O DES ENVOLV IM ENTNO E ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE MACRO DRENAGEM. 
Aditivo: Prorroga o prazo de execução 

Pelo presente instrumento de aditamento contratual devidamente ass inado, de um lado o MUNICÍPIO DE 
BOTUCATU, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Praça Professor Pedro Torres, 100, 
dev idamente inscrita no CN P J/MF sob nº. 46.634 .1O1 /000 1-15 neste ato em competência delegada através do 
Decreto nº 12.369 de 02 de setembro de 202 1, representado pelo Secretário do Prefeito, GILBERTO 
MARIOTTO PERES, bras ile iro, divorciado, residente e dom iciliado nesta cidade, potiador da cédula de 
identidade RG nº. 2 1.602.025-6 e inscrito no CPF sob nº. 137.209.248-07, doravante simplesmente denominado 
CONTRATANTE, e de outro lado à ELIAS GABRIEL DA ROCHA JUNIOR - EIRELI, pessoa jurídica de 
direito privado, sediada na c idade de Botucatu/SP, na Rua Antônio Basso, 290, Centro, CEP: l 8.608-450, 
devidamente inscrita no CNP J sob n. º 30.635.422/0001-02, neste ato por seu representante abaixo ass inado, 
doravante simplesmente denominado CONTRATADA, com base no processo ac ima descrito , têm entre si, 
como justo e avençado, o presente instrumento de aditamento ao contrato em ep ígrafe a reger-se pelas cláusulas 
e condições que se seguem, que mutuamente ace itam e reciprocamente outorgam, a saber: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: As partes mutuamente aceitam e rec ip camente outorgam o presente termo de 
aditamento ao instrumento contratual , entre amb s celebrado em OI e novembro de 2.022 , nos autos do 
processo adm inistrativo acima descrito , pelos m tivos dev idamente just1 1cados e autorizados, prorrogando o 
prazo contratado para conclusão dos se rviços em 11a is 30 dias. 

CLÁUSULA SEGUNDA : As partes ratificam a demais c láusulas do instrume to principa l, ora aditado. 

E, por esta rem ass im, justos e contratados, ass i 
teor e forma, que vai assinado por duas test 

Botucatu, Z 4 JAN 2023 

t o presente instrumento part cular, em 03 (três) vias de igual 
os devidos efe itos leg is. 

GILBERT MARIOTTO PER:ês 
SECRET , RIO DO PREFEITO 

g \Lb 
Documento assinado digitalmente 

EI IAS GABRIEL DA ROCHA JUN IOR 
Data: 24 /0 1/ 2023 13:34:33·0300 
Verifique em https://verificador.iti.br 

ELIAS GARBIEL DA ROCHA JUNIOR - EIRELI 
CONTRATADA 
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